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PROJETO DE LEI Nº 509, DE 2020 
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Autor: SENADO FEDERAL - ELIZIANE 
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Relatora: Deputada ROSEANA SARNEY 

I - RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 509, de 2020, apresentado pela ilustre 

Senadora Eliziane Gama, “institui a Semana Nacional de Retiros Culturais”. 

Para exame de mérito, a matéria foi distribuída a esta 

Comissão de Cultura (CCult). Em seguida, constitucionalidade e juridicidade 

serão analisadas pela Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania 

(CCJC). 

A iniciativa legislativa está sujeita à apreciação do Plenário, 

conforme o disposto no art. 24, II, do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados (RICD). O rito de tramitação é prioritário, conforme preceitua o art. 

151, II, do RICD. 

Cumpridos os procedimentos e esgotados os prazos, não 

foram apresentadas emendas à proposição. 

É o Relatório. 
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II - VOTO DA RELATORA 

De autoria da ilustre Senadora Eliziane Gama, o Projeto de Lei 

nº 509, de 2020, institui a Semana Nacional de Retiros Culturais, a ser 

comemorada, anualmente, a partir da sexta-feira de Carnaval até a Quarta-feira 

de Cinzas, em todo o território nacional.  

Por ocasião da comemoração da Semana Nacional de Retiros 

Culturais, de acordo com o art. 3º do PL, serão realizadas atividades ligadas à 

cultura cristã, como palestras, seminários, cursos, shows, encontros de louvor 

e orações. 

Ao passo que consideramos a matéria oportuna, somos 

favoráveis à aprovação do PL sob nossa relatoria. Conforme a autora expõe 

em sua justificação, a Semana de Retiros Culturais é uma tradição no meu 

Estado do Maranhão. Trata-se de bela manifestação cultural que envolve os 

fiéis em atividades sociais com música religiosa, entretenimento, teatro e 

shows com cantores nacionais e internacionais. Os retiros são realizados em 

chácaras, sítios, clubes sociais e locais de camping e o encerramento é 

marcado por um grande encontro de louvor e adoração. Em 2020, ao final, a 

celebração reuniu cerca de 80 mil pessoas. 

Em todo o País, durante o carnaval, tem se tornado frequente a 

realização de grandes eventos cristãos. A exemplo do Consciência Cristã e do 

Crescer - Encontro da Família Católica, sendo que ambos constam no 

Calendário de Eventos do Estado da Paraíba (Leis Estaduais nº 7.566, de 2004 

e nº 8.182, de 2007). No Distrito Federal, a Lei Distrital nº 4.783, de 2012, 

incluiu no calendário oficial de eventos daquela Unidade da Federação o 

evento religioso conhecido como Rebanhão, promovido pela Renovação 

Carismática de Brasília, realizado anualmente durante três dias, iniciando-se 

sempre aos domingos de carnaval. 

*C
D2

30
38

89
74

10
0*Le

xE
di

t

Assinado eletronicamente pelo(a) Dep. Roseana Sarney
Para verificar a assinatura, acesse https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/CD230388974100

PR
L 

n.
1

Ap
re

se
nt

aç
ão

: 1
0/

05
/2

02
3 

11
:3

1:
45

.6
60

 - 
CC

U
LT

PR
L 

1/
0



 

 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GABINETE DA DEPUTADA ROSEANA SARNEY – MDB/MA 

 

Câmara dos Deputados | Anexo IV – Gabinete 734 | CEP 70160-900 – Brasília/DF 

Tels (61) 3215-5734 | dep.roseanasarney@camara.leg.br 

 

 

Ante o exposto, pela louvável iniciativa, estamos de acordo 

com a instituição da Semana Nacional de Retiros Culturais, motivo que enseja 

nosso voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 509, de 2020. 

Sala da Comissão, em 10 de maio de 2023. 

Deputada ROSEANA SARNEY 

Relatora 
 

2023-4972 
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